
TST. IRR TEMA N. 1 - TESE FIRMADA 
 

 
INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA REPETITIVO. TEMA N. 1. DANO 
MORAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. (TST-
IRR-243000-58.2013.5.13.0023. Acórdão, DEJT disponibilizado em 
21/09/2017).  
 

1. Não é legítima e caracteriza lesão moral a exigência de Certidão de 
Antecedentes Criminais de candidato a emprego quando traduzir tratamento 
discriminatório ou não se justificar em razão de previsão em lei, da natureza do 
ofício ou do grau especial de fidúcia exigido;  
 
2. a exigência de Certidão de Antecedentes Criminais de candidato a emprego é 
legítima e não caracteriza lesão moral quando amparada em expressa previsão 
legal ou justificar-se em razão da natureza do ofício ou do grau especial de 
fidúcia exigido, a exemplo de empregados domésticos, cuidadores de menores, 
idosos ou deficientes (em creches, asilos ou instituições afins), motoristas 
rodoviários de carga, empregados que laboram no setor da agroindústria no 
manejo de ferramentas de trabalho perfurocortantes, bancários e afins, 
trabalhadores que atuam com substâncias tóxicas, entorpecentes e armas, 
trabalhadores que atuam com informações sigilosas; 
 
3. a exigência de Certidão de Antecedentes Criminais, quando ausente alguma 
das justificativas supra, caracteriza dano moral in re ipsa, passível de 
indenização, independentemente de o candidato ao emprego ter ou não sido 
admitido. 
 

 

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/downloads/irr/AcordaoPublicado220917.pdf

